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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAçÃO em atendimento a pedidos dos
munícipes, e devido à calçada supracitada encontrar-se em más condições,
causando acidentes e transtornos. A via pública é passagem de acesso a OAB, CIEP,

Câmara Municipal de Mendes, Fórum, Banco do Brasil e lgreja Católica, que é

patrimônio histórico do Município, ou seja, via de grande volume de transeuntes.

Sala das Sessôes, em I I de abril de 2022.

e,.e^{l'ttíu"ir^
VEREADOR

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de REFORMA DA CALÇADA, na entrada da Rua Alberto Torres
e em toda sua extensão, localizada no Centro.

Em anexo, fotos do local.
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